
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

128 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 20 de Maio de 2020 • Edição IVLXXIV

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 
GABINETE DA PRESIDiNCIA 

PROJETO DE DE RESOLUÇÃO Nº _J!!_ DE J-4 DE MAIO 2829 
(De autoria da Meu Difflon da Cimara Mllllidpal de Campo Aiecre do Fidalgo -
PI) 

"Fio o uibllldJo dos Vereadores, 

Presidente, Vice-presidente e 

Secretário da Cimara Municipal de 

Campo Alegre do ~go. - PI, pAfll ô 

anodelOlr. 

O presidente da Câmara M■addpal de Campo Alegre do Fldalgo - Pl, no uso de 
suas atribuições legais, fàz saber que o Plenário da Câmara Aprovou e Aquele promulga 
a seguinte resolução. 

Art. 1 º - O Subsidio do6 Vereadores, da Câmara Municipal de Campo Alegre do 
F~ - Pl, para a Jcgi$1atwa 2020, TCIF"'" por e5ta Rca>I~, 11ue ot-Nará Qi 

ditames da Constituição fedaal, Constituição F.stadua1 e lei orgãnica do município. 

Art. 2° - O Subsidio de que lrata o artigo anterior, em parcela única, é fixado ao 
seguinte valor: 
> SV'!mdJo d_~ Veric:adcrr: Jt.$ ?.,77Q,Q4 (ooi, mi!. ~ ~ $~ c~;_g_ <:i W$. 
centavos); 
► Subsidio de Vereador Pnsid.e■te: R$ 4.455,00 (quatro mil, quatrocco.tos e cinquenta 
e cinco reais); 
► Vke-PresWatie-e 8uretárie (a): RS 3.712,50 (tris mil, sete«nt-0& ~ dose reai:. ~ 
cinquenta centavos). 

Paragrafo Único - O valor fixado DCSle artigo será o teto máximo para a legislatura 
de 2020. 

Att. 3º - Ao subsidio de- qne tma a presente lei, e valado o acrescimo de qualquer 
gnitifícação, adicional, abono, premio, verba de reprcseruaç.ão ou qualquer outra espécie 
rcm~cratóriL 

Art. 4º - O valor do subsidio fixado por Lei, observara ao limite de 5% (cinco por 
cento) da receita do município, referida no Art. 29, inciso VIl da Constituição Federal. 

An. 5º -:Esta lei entrará cm vigor na dala de sua publicação revogada as disposições 
em contrário, com efeitos fuumcei.ros a partir de 01 (primeiro) de janeiro do ano de 2020. 

Saio dos sessões do Câmara Municipal de Campo Alegn: do Fidalgo - PI, 14 de 

m~ode2020. &ttV>~~t® ~o ~-ni~ 
~w e·J aÍ! /17/?Drt?P 

V~t., 

F.$TADO DO PIAul 
CÃMARA MUNICIPAL DE CAMN> ALEGRE DO FIDALGO 
GAlllNETE DA PRrSIDt.NCJA 

JU§lltlÇATJYA 

O presente Prajcto de Rosolução uº _!!__12020, propogto pela Mesa Diretora da 
C4mata Muníoipal de Can,po Alegre do Fidalgo, Estado do Piauí. mino cumprir a 
detcnninaçio da c.onstituição Federal que, cm..., ortigo 37, inciso X, assegura revisão 
geral anual na rcmunc-raçio> e nos sub61dios dos servidores públicos e agentes políticos, 
s.imuJtancamcntc. 

Contudo, e cumprindo o q""' determina a legi,.lação vigeme, que <e roga pela 
aprovação do presente projeto de resolução. 

Renovamos os pro{CStos de cxtn:ma estima e dcfcrencia por Vossa Excelências. 

ESTADO DO PIAui 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 
GABINETE DA PRESIDtNCIA 

RESOLUÇÃO Nº 0.Í DE 18 DE MAIO 2020 
(De autoria da Mesa Diretora da Ciman Municipal de Campo Alegre do Fidalgo -
PI) 

"Fixa o 5ubsidio dos Vereadores, 

Presidente, Vlce-pn,iidente e 

Secretário da Ci.man Municipal de 

CAmD9 Mm~ do f!dalco - J>!, Pl!!l! g 

ano de 2020". 

O presidente da Ciman Mnnicipal de Campo Alegre do Fidalgo - PI, no uso de 
suas atribui9ões legais, faz saber que o Plenário da Câmara Aprovou e Eu promulga a 
seguinte resolução. 

Art. l º - O Subsidio dos Vereadores, da Câmara Municipal de Campo Alegre do 
Fidalgo - PI. para a legislatura 2020, reger-se por esta Resolução, que observará os 
ditames da Constituição federal, Constituição Estadual e lei orgânica do municlpio. 

Art. 2° - O Subsidio de que trata o artigo anterior, em parcela única, é fixado ao 
seguinte valor: 
► Subsidio de Vereador: R$ 2.770,06 (dois mil, setecentos e setenta reais e seis 
centavos); 
► Subsidio de Vereador Presidente: RS 4.455,00 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta 
e cinco reais); 
► Vice-Presidente e Secretário (a): R$ 3 .712,50 (três mil, setecentos e dose reais e 
cinquenta centavos). 

Parágrafo Único - O valor fixado neste artigo será o teto mãximo para a legislatura 
de 2020. 

At1- ;3º - A9 SQbª/di9 de qµç trata a PTCSC!"lte lei, é v$d9 o açréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, premio, verba de representa9ão ou qualqueT outra espécie 
remuneratória. 

Art. 4° - O valor do subsidio fixado por Lei, observará ao limite de 5% (cinco por 
çe11to) da receiliJ do llllmÍçlpio, referida no Art. 29, mciso vn da Constituição Fc;deral. 

Art. Sº - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário, com efeitos fioanceiros a partir de 01 (primeiro) de janeiro do ano de 2020. 

Clmara Municipal de Campo Alegre do Fidalgo - PI, 18 de maio de "io20. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


